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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARTA CONJUNTA N" 260

DE 14 DE DEZEÍVIBRO DE 2017

Abre crédito suplementâr pârâ refoÍço dê dotaçóes
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O Secretário de Estado do Planeiamento, Orçamênto e Gestão e o Sêcretário de Estado da
Fazênda, no uso das atribuiçÕes legais e regulamentares, conÍerida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo ârt. 20 do Decreto no 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonância com o
art. 7ô, caput, da Lei n" 8.170, de 21 de dezembro de 2016.

Art.1" - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reÍorço de
dotaçÕes orçamêntárias consignadas no vigente orçamento, conforme os Anexos I e ll da presente Portaria.

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 14 de dezembro de 2017 , 1964 da lndêpendência e 129o da República
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Rosman Santos
Secrêtário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
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S retário de Estado da Fazenda
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GOVERNO DE SERGIPÊ

PORTARIA CONJUNTA N' 260

DE 14 DE DEZEIVBRO DE 2017

ANEXO I
(CRÉD|TO SUPLEMENTAR)

PROORAÀTACÃÔ ANI]AI DF TRABAI HO ENIO F SCAL- E DA SEGURIDADE SOC AL 20]7 EM R$

ESPECIF CAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONIES
FONÍE VALOR

39OOO. SECRETARIA DE ESTADO OO ESPORTE, LAZER E OA JUVÊNÍUOE

39101 Sêcrêlâíiâ dê Estado do Esporte, Lazere da Juveítude
Alivtdadê: 27 122 0051 2385lvlanutenção da SEEL

3 3 90 C0 Ollrês Desp-"sas Coíe.tes 0101

100.000,00

100 000 00

TOÍAL 100.000.00



GOVERNO OE SERGIPE

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE ôRa-AN4l NIO lSa-A , DA SIGLRIDADI SOCIAt EI\I R$

ESPEC FICAÇÁO
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR

39OOO. SEC REIARIÂ DE ESTÂDO DO ESPORTE. LAZER E DA JUVENTUDE

39101 Secretaria de Estado do Esporlê, Lâ2êr ê da Juvertude

Prciero 27 813 aA23 2394 nterue.çÔes dê E.gênha.iá em Espaços
Espon vos e de Lâzer

4 4 90 00. - l.vestiúrê.lôs

100.000,00

100 000.011ct c1

TOTAL 100.000,00
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ANEXO II
(ANULACÃO DE DOTAçÃO}
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